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E M E N T A

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO. MILITAR TEMPORÁRIA. GESTANTE. LICENCIAMENTO. OMISSÃO NÃO CONFIGURADA. ART. 10, II DO ADCT. REDISCUSSÃO DA MATÉRIA. EMBARGOS REJEITADOS.

1. Os embargos de declaração devem ser opostos para correção dos vícios previstos no art. 535, incisos I e II do CPC, sendo inservíveis para rediscussão da matéria de fato já analisada no acórdão recorrido.
2. O acórdão embargado manifestou-se expressamente sobre todas as questões suscitadas pelas partes, concluindo de modo desfavorável à pretensão da embargante, o que não torna o julgado omisso ou contraditório, como alegado no recurso.
3. O inconformismo do(a) embargante se volta contra o teor da decisão que lhe foi desfavorável e, a pretexto de sanar vícios inexistentes na decisão, pretende imprimir-lhe efeitos infringentes, de todo incabível na espécie, porque não ficou demonstrada a ocorrência das hipóteses previstas no art. 535, I e II, do CPC. 
4. Mesmo os embargos com a finalidade de prequestionamento não prescindem da efetiva existência de omissão ou outro dos fundamentos que autorizam o conhecimento de embargos de declaração. Nenhum deles está aqui presente. Precedentes.
5. Embargos rejeitados. Revelando-se manifestamente protelatórios os embargos atraem a aplicação do  disposto no art. 538, parágrafo único do CPC, pelo que condeno o (a) Embargante na sanção  ali prevista.

A C Ó R D Ã O

Decide a Terceira Turma Suplementar do TRF da 1ª Região, à unanimidade, rejeitar os embargos de declaração, nos termos do voto da Relatora.

Brasília, 21 de novembro de 2012.

Juíza Federal ADVERCI RATES MENDES DE ABREU
 Relatora (convocada)
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